






















14

------------------------------------------------------

19.604.198-2.

Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para 
proporcionar ocupação laborativa aos apenados do sistema penitenciário 
do paraná, como forma de readaptação ao meio social, em conformidade 
com o disposto no artigo 28 e seguinte lei de execução penal nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, na execução de serviços de rotinas de recursos 
humanos.

------------------------------------------------------

19.677.377-0.
22/11/2022 até 26/10/2023.

Contrato nº 1234/2022 – GMS Nº 5922/2022 tem por objeto a aquisição 
de pão francês, para atender as necessidades da Academia Policial militar 
do Guatupê - APMG, oriundo de Pregão Eletrônico nº 1087/2022.

------------------------------------------------------
– .

19.632.096-2.
Termo Aditivo tem por objeto a proteção dos dados pessoais, por meio da 
salvaguarda dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, e manutenção 
do sigilo e confidencialidade sobre todas e quaisquer informações que a 
contratada e seus empregados tomarem conhecimento em razão das 

atividades profissionais a serem realizadas em decorrência do contrato, 
nos termos do anexo “termo de responsabilidade, confidencialidade e 
sigilo”, que passa a fazer parte do contrato nº 0653/2022 – GMS nº 
2910/2022, referente a prestação de serviços continuados de assistente 
administrativo para atender as necessidades do departamento da polícia 
civil nas unidades do interior do estado.

------------------------------------------------------

19.679.475-1.

Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do contrato nº
0465/2022 em 25%, referente a aquisição de caneleiras de proteção para 
ações e operações de controle de distúrbios civis, para atender as 
necessidades logística operacional do batalhão de polícia de choque.

------------------------------------------------------

19.637.836-7.

Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
entrega do aditivo nº 0345/2022 do contrato nº 592/2022 – gms nº 
2699/2022, referente a aquisição de equipamentos de musculação e 
exercícios aeróbicos, para estruturar as unidades da PMPR, DPC, 
DEPEN E DIEP, órgãos de segurança que integram a secretaria de estado 
da segurança pública.

------------------------------------------------------

19.454.739-0.

Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para 
proporcionar ocupação laborativa aos apenados do sistema penal do 
estado do paraná, como forma de readaptação ao meio social, em 
conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte lei de execução 
penal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo atuarem nas 
dependências da cadeia pública de marechal cândido rondon na 
execução e serviços de costura de estopas.

------------------------------------------------------

19.670.204-0.

Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para 
proporcionar ocupação laborativa aos apenados do sistema penal do 
estado do paraná, como forma de readaptação ao meio social, devendo 
os mesmos atuar nos perímetros do município de Capanema/PR em 
todos os lugares mantidos pela Administração Municipal.

------------------------------------------------------

19.676.888-2.

Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 937/2019 – gms nº 2619/2019, referente a prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
da área de saúde, para atender as necessidades do departamento 
penitenciário – DEPPEN.

------------------------------------------------------

19.637.836-7.
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de entrega do 
contrato nº 592/2022 – gms nº 2699/2022, referente a aquisição de
equipamentos de musculação e exercícios aeróbicos, para estruturar as 
unidades da PMPR, DPC, DEPEN E DIEP, órgãos de segurança que 
integram a secretaria de estado da segurança pública.

127391/2022

Contrato nº 1021/2022 – GMS Nº 5068/2022 tem por objeto a aquisição 
de materiais para construção, para atender as necessidades do 
Departamento de Polícia do Paraná - DEPPEN, oriundo de Dispensa de 
licitação nº 31966/2022, 31967/2022, 31968/2022, 31969/2022 e 
31970/2022.

------------------------------------------------------

18.750.174-1.
22/11/2022 até 21/11/2023.

Contrato nº 1020/2022 – GMS Nº 5067/2022 tem por objeto a aquisição 
de materiais para construção, para atender as necessidades do 
Departamento de Polícia do Paraná - DEPPEN, oriundo de Dispensa de 
licitação nº 31965/2022.

------------------------------------------------------

G.
18.750.174-1.

Contrato nº 1019/2022 – GMS Nº 5066/2022 tem por objeto a aquisição 
de materiais para construção, para atender as necessidades do 
Departamento de Polícia do Paraná - DEPPEN, oriundo de Dispensa de 
licitação nº 31929/2022, 31945/2022, 31949/2022, 31956/2022, 
31964/2022.

------------------------------------------------------

–
– -

19.704.259-1.
18/11/2022 até 17/05/2023.

Contrato nº 1217/2022 – GMS Nº 5877/2022 tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço
de materclass de contratação e fiscalização de manutenção
predial, visando 03 (três) inscrições para atender a demanda da
secretaria de estado da segurança pública – SESP/SEDE, oriundo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 39714/2022.

------------------------------------------------------

19.697.355-9.
22/11/2022 até 26/10/2023.

Contrato nº 1213/2022 – GMS Nº 5864/2022 tem por objeto a aquisição 
de pão francês, para atender as necessidades do hospital da polícia
militar - HPM, oriundo de Pregão Eletrônico nº 1087/2022.

------------------------------------------------------

19.391.829-8.

Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 1116/2018 – GMS Nº 298/2019, referente a 
prestação de serviços de nutrição, cocção e fornecimento de refeições 
transportadas para atender a demanda do centro de regime semiaberto 
de Ponta Grossa, cadeia pública hidelbrando de souza – CPHS e 
SHELTER DA CPHS.

-                                                                      

147’22 – : 19.406.482-9 – SETI/UGF/UEPG.
Objeto “FORMAÇÃO PARA AÇÕES ARTICULADORAS DO TRIPÉ 

PARANAENSES”. Área Prioritária de “SOCIEDADE, EDUCACÃO E 
”, definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 

Tecnologia (CCT). O valor global das despesas para a 
execução do projeto é de R$ 226.710,00 (Duzentos e vinte e seis mil e 

19.454.739-0.

Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para Convênio tem por objeto o estabelecimento de condições para 
proporcionar ocupação laborativa aos apenados do sistema penal do proporcionar ocupação laborativa aos apenados do sistema penal do 
estado do paraná, como forma de readaptação ao meio social, em estado do paraná, como forma de readaptação ao meio social, em 
conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte lei de execução conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte lei de execução 
penal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo atuarem nas penal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo atuarem nas 
dependências da cadeia pública de marechal cândido rondon na dependências da cadeia pública de marechal cândido rondon na 
execução e serviços de costura de estopas.execução e serviços de costura de estopas.
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132512/2022

S CI
-

O Estado do Paraná, por meio da Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior – SETI torna público o Programa 
Universidade Sem Fronteiras (USF) e seus respectivos Subprogramas: 
(a) EDUCAÇÃO; (b) INOVAÇÃO; AGRICULTURA FAMILIAR E 
AGROECOLOGIA; (c) PROMOÇÃO DA SAÚDE (d) DIVERSIDADE 
CULTURAL; (e) INCLUSÃO E DIREITOS SOCIAIS e convida as 
Instituições de Ensino Superior - IES públicas e/ou privadas sem fins 
lucrativos, que praticam a disseminação de conhecimentos via projetos 
de extensão, a apresentar proposta para projetos, conforme o disposto 
neste Edital. O Programa de Extensão “Universidade Sem Fronteiras” é 
custeado, nos termos da Lei Estadual nº 16.643/2010, com recursos do 
Fundo Paraná e da SETI, respectivamente, por meio das dotações 
orçamentárias 4560.19571124.151, Fonte 132 e 4501.12364084.110, 
Fonte 100. O total previsto para este Edital é de até R$ 8.968.860,00 
(oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta 
reais), sendo que cada projeto poderá pleitear um dos seguintes valores: 
R$ 102.144,00 (cento e dois mil, cento e quarenta e quatro reais) ou R$ 
105.516,00 (cento e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais), O Termo 
Jurídico que ampara a execução das atividades dos projetos contratados 
terá vigência de 16 (dezesseis) meses, sendo que a execução do 
projeto se dará em 12 (doze) meses a serem previstos em plano de 
trabalho. O presente Edital pretende contemplar até 85 (oitenta e cinco) 
projetos, sendo que destes: até 56 (cinquenta e seis) projetos de 
Instituições Estaduais de Ensino Superior – IEES, e, os projetos 
restantes para as demais instituições participantes, desde que tenham 
atingido a pontuação final mínima de corte igual ou maior a 70 (setenta) 
pontos, observada a classificação obtida pela avaliação de Consultores 
Ad hoc. A Submissão das propostas poderá ocorrer no período 
de 01/12/2022 á 10/02/2023, até as12 horas. O Edital na íntegra está
disponível no site:
https://www.seti.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/
2022-12/edital_01_2022_ugf.pdf

Curitiba, dia 30 de novembro de 2022.

ALDO NELSON BONA
Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI)

131804/2022

S -

2 128’21 – : 19.700.788-5-
SETI/UGF/UEM. Objeto: “AGRICULTURA FAMILIAR E 
AGROSSISTEMAS SUSTENTÁVEIS: AÇÕES PARA GESTÃO E 
DESMISTIFICAÇÃO DA QUALIDADE NA CADEIA DE CAFÉS 
ESPECIAIS NO PARANÁ”. O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do TC nº 128/21 SETI/UGF, conforme 
justificativa apresentada pela UEM no protocolo de origem e nos termos 
do Plano de Trabalho e Plano de Aplicação aprovados. Fica prorrogado 
para 17 (dezessete) meses o prazo de vigência . Este Termo de 
Cooperação entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e sua vigência terá duração de 17 (dezessete) meses, sendo 
destes 12 (doze) meses destinados para a execução do projeto.

Datado e Assinado Digitalmente.
132095/2022


